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LEI Nº 1070/2003 

SÚMULA:- Transforma em mão-única a Rua · 
Paranaíba e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandí, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador João 
Dutra Netto. 

Art, 1º - A Rua PARANAÍBA no Jardim Gralha Azul 
passa a ser mão-única para tráfego de veículos, entre as ruas: Santa Terezinha e José Munhoz, sentido Sul/Norte. 

A1·t. 2º - O Órgão encarregado pelo sistema de 
transp<Jrte ti.Q ~.1unidpio terá 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei para 
pm•,lidenciar as placas de sinalizações de trânsito corretas e necessárias para o 
cumprimento da presente Lei. 

Art. 3º - As despesas com execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, O de outubro de 2003. 


